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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 007/CT/2008
  Assunto: Aprazamento de horários na prescrição médica e de Enfermagem pelo Agente Administrativo.                                                     
1. Do fato
O Gerente do Serviço de Enfermagem do Hospital (...) solicita parecer sobre o Aprazamento de horários na prescrição médica e de Enfermagem pelo Agente Administrativo (Escriturário). Informa complementarmente que a instituição possui horários padronizados para a execução das prescrições.
2. Da fundamentação e análise
Não encontramos na legislação orientações que se refiram especificamente ao assunto em questão. Entretanto, para possibilitar a análise do assunto, perguntamos: a) O Escriturário possui conhecimentos teórico-técnicos e científicos acerca da medicação ou dos cuidados prescritos? b) A prescrição, embora seja um ato administrativo, situa-se no campo administrativo ou no assistencial? c) Algo impede ao profissional que prescreve colocar os horários?
Entendemos que o aprazamento dos horários seja um complemento da prescrição, portanto, um ato de competência do profissional assistencial e nada impede que este coloque os horários. Entendemos também que o aprazamento requer conhecimentos acerca dos medicamentos e dos cuidados prescritos, como também, capacidade de interpretação da prescrição que, s.m.j., o Escriturário não possui. 
Não há dúvidas que é da competência do Enfermeiro agendar os horários nas suas prescrições, pois segundo as normas que orientam a prescrição dos cuidados, o aprazamento é uma atividade inerente ao ato de prescrever. 

No que se refere às prescrições médicas, nada impede que este profissional faça o aprazamento. Contudo, por convenção, desde longa data, a Enfermagem faz o aprazamento das prescrições médicas, talvez em função do quantiqualitativo de profissionais de Enfermagem disponível, ou da interdependência com as demais atividades do setor, a exemplo da disponibilidade dos medicamentos no setor, dos horários da alimentação dos clientes, dos horários da higiene e conforto e/ou da realização de outras atividades terapêuticas. 
Por sua vez, o Técnico em Enfermagem, sob supervisão, orientação e direção do Enfermeiro, tem competência legal para auxiliar o Enfermeiro no planejamento, na programação, orientação e supervisão das atividades assistenciais (Decreto 94.406/87, respectivamente, Art. 13 e Art. 10, Inciso I, Alínea “a”). Assim, o Técnico em Enfermagem devidamente capacitado poderá também realizar o aprazamento das prescrições médicas.


A rotina relativa à padronização dos horários das prescrições situa-se no campo das atividades privativas do Enfermeiro, ou seja, no que se refere ao planejamento e à organização do Serviço de Enfermagem. Sem dúvida, a existência de horários padronizados é uma prática que facilita e agiliza a realização das atividades de Enfermagem, além do que uniformiza o procedimento.

Ressaltamos também que é da competência de Serviço de Enfermagem definir as normas relativas à assistência de Enfermagem, de modo que o assunto aqui analisado deverá ser estabelecido em normas/rotinas/protocolos devidamente aprovadas no âmbito do Serviço de Enfermagem e da Direção da Instituição.
Por fim, lembramos que cada profissional de Enfermagem tem o dever de exercer a profissão com competência e responsabilidade e de assegurar ao cliente assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência e imprudência (CEPE/2007, respectivamente, Artigos 5º e 12).
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que:

a. É da competência do Serviço de Enfermagem estabelecer as normas/rotinas/protocolos relativas ao aprazamento, devidamente aprovadas nas instâncias competentes.

b. O aprazamento dos horários nas prescrições médicas deverá ser realizado pelo Enfermeiro, ou por delegação e supervisão deste, pelo Técnico em Enfermagem, devidamente capacitado.  

c. È da competência do Enfermeiro fazer o aprazamento dos horários nas suas prescrições.
d. Cada profissional de Enfermagem tem o dever ético de exercer a profissão com competência e responsabilidade e de assegurar ao cliente assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência e imprudência.
É o parecer.
Florianópolis, 24 de fevereiro de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado na 443ª Reunião Ordinária do COREN-SC, realizada no dia 28 de março de 2008.
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